
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
Secretaria de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único

Gabinete da Secretaria de Avaliação Gestão da Informação e Cadastro Único
 

OFÍCIO Nº 2126/2024/MDS/SAGICAD/GAB

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

À Senhora
FELÍCIA IBIAPINA DOS REIS
Chefe da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
Brasília - DF
 
 

Assunto: : Indicação nº 1284, de 2024.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 71000.083740/2024-05.

 

                            Senhora Chefe de Assessoria Especial,
 

1. Refiro-me ao Ofício nº 1027/2024/MDS/ASPAR (SEI nº 16235699), que trata da
Indicação nº 1284/2024 (16233448), de autoria do Sr. Deputado Capitão Alberto Neto-PL/AM,  à qual
sugere ao Excelentíssimo Ministro do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome,
Senhor Wellington Dias, realizar campanha de divulgação para alertar a população sobre o golpe
denominado “Vale Gás”.

2. Após análise realizada pelas áreas técnicas desta Secretaria de Avaliação, Gestão da
Informação e Cadastro Único (SAGICAD), constatou-se que a demanda mencionada na Indicação está
relacionada à área de competência da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (SENARC), responsável
pelo planejamento, implementação, coordenação, supervisão, acompanhamento e monitoramento, em
nível nacional, do Programa Auxílio Gás, conforme disposto no art. 26, III, do Decreto nº 11.392, de 2023.

3. A título informativo, consta no site do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome (MDS) uma publicação, datada de 20/09/2024, esclarecendo que o programa
'Vale Gás' é falso e foi criado por perfis suspeitos(link). De forma semelhante, o MDS também fez
postagens sobre esse tema nas suas redes sociais, como no Instagram, em 18/10/2024 e 18/09/2024.

4. Diante disso, sugiro que a demanda seja analisada pela Secretaria Nacional de Renda de
Cidadania (SENARC).

5. Sendo o que se apresenta, restituo os autos.  

Atenciosamente,

*assinado eletronicamente*
FRANCISCO ASSIS SANTOS MANO BARRETO

Chefe de Gabinete da SAGICAD
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https://www.gov.br/secom/pt-br/fatos/brasil-contra-fake/noticias/2024/09/201cvale-gas201d-e-programa-falso-criado-por-perfis-suspeitos


Documento assinado eletronicamente por Francisco Assis Santos Mano Barreto, Chefe de Gabinete,
em 03/12/2024, às 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 16241702 e o código CRC 1B0C2ABE.
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Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
Secretaria Nacional de Renda de Cidadania

Gabinete da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania
Coordenação de Acompanhamento

 
OFÍCIO Nº 7/2025/SENARC/GAB/CA

Brasília, 02 janeiro de 2025

À Senhora
FELÍCIA IBIAPINA DOS REIS
Chefe da Assessoria Especial para Assuntos Parlamentares e Federativos
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
Brasília - DF
 

Assunto: Indicação nº 1284, de 2024.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 71000.083740/2024-05.

 

Senhora Chefe de Assessoria Especial,

 

1. Refiro-me ao Ofício nº 1027/2024/MDS/ASPAR (SEI nº 16235699), que trata da
Indicação nº 1284/2024 (16233448), de autoria do Sr. Deputado Capitão Alberto Neto-PL/AM,  à qual
sugere ao Excelentíssimo Ministro do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome,
Senhor Wellington Dias, realizar campanha de divulgação para alertar a população sobre o golpe
denominado “Vale Gás”.

2. Vale destacar a informação prestada pela SAGICAD no Ofício nº
2126/2024/MDS/SAGICAD/GAB SAGICAD (SEI nº 16241702), o qual informa que consta no site do
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS) uma publicação,
datada de 20/09/2024, esclarecendo que o programa 'Vale Gás' é falso e foi criado por perfis
suspeitos(link). De forma semelhante, o MDS também fez postagens sobre esse tema nas suas redes
sociais, como no Instagram, em 18/10/2024 e 18/09/2024.

3. Sem mais para o momento, esta Secretaria Nacional de Renda de Cidadania se coloca à
disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

  

                           Atenciosamente,

 
ELIANE AQUINO CUSTÓDIO

Secretária Nacional de Renda de Cidadania

Documento assinado eletronicamente por Eliane Aquino Custódio, Secretário(a) Nacional de Renda
de Cidadania, em 03/01/2025, às 13:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 16380496 e o código CRC ADC402A7.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
SECRETARIA-EXECUTIVA

 
OFÍCIO Nº 142/2025/MDS/SE/CGAA

 

Ao Senhor
KLEYFERSON PORTO DE ARAUJO
Chefe de Gabinete  
Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Secretaria de Relações Institucionais 
Palácio do Planalto - 4º Andar 
CEP: 70165-900 - Brasília/DF
 
 

Assunto:  Indicação Parlamentar nº 1284/2024.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº  .

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

1. Faz-se referência ao OFÍCIO Nº 1063/2024/GAB/SEPAR/SRI/PR, de 22 de novembro de
2024, pelo qual a Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares, da Secretaria de Relações Institucionais,
da Presidência da República, apresenta o Ofício 1ªSec/INC/E/nº 70/2024, de 04 de novembro de 2024, do
Exmo. Sr. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, Deputado Federal Luciano Caldas Bivar (União-
PE), em que encaminha relação de indicações onde consta a Indicação nº 1284/2024 (16233448), de
autoria do Deputado Federal Capitão Alberto Neto, em que "Sugere ao Excelentíssimo Ministro do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, Senhor Wellington Dias, campanha de
divulgação, a fim de alertar a população sobre o golpe denominado “Vale Gás.”

2. Nesse sentido, encaminha-se manifestação da  Secretaria de Avaliação, Gestão da
Informação e Cadastro Único e da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania, conforme documentação
em anexo.

 

Atenciosamente,

 

GUSTAVO ALVES DE SOUZA
Chefe de Gabinete

Anexos:
I - Ofício nº 2126/2024/MDS/SAGICAD/GAB (16241702); e
II - Ofício nº 7/2025/SENARC/GAB/CA (16380496)

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Alves de Souza, Chefe de Gabinete, em
30/01/2025, às 12:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 16461006 e o código CRC 040CA3BB.
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 00001.000621/2025-40
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria de Relações Institucionais

Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares
Gabinete/Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares

 
                   OFÍCIO Nº 124/2025/GAB/SEPAR/SRI/PR

Brasília, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes
CEP 70160-900 - Brasília DF
 
 
Assunto:Indicação Parlamentar nº 1284/2024, de autoria do Deputado Federal Capitão Alberto
Neto/Encaminha Resposta
Referência: 00001.000621/2025-40
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência, em nome do Sr. Ministro
de Estado da Secretaria de Relações Institucionais, para reportar-me ao OFÍCIO Nº
142/2025/MDS/SE/CGAA ( 6396417) do Ministério MDS que apresenta análise e manifestação acerca da
Indicação nº 1284/2024, de autoria do Deputado Federal Capitão Alberto Neto, em que "Sugere ao
Excelenssimo Ministro do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, Senhor
Wellington Dias, campanha de divulgação, a m de alertar a população sobre o golpe denominado “Vale
Gás.”

2. Na oportunidade, renovo votos de distinta consideração e apreço.

 

Respeitosamente,

 
 

VALMIR PRASCIDELLI
Secretário Especial de Assuntos Parlamentares

 
 
Anexos:
OFÍCIO Nº 142/2025/MDS/SE/CGAA        ( 6396417)
OFÍCIO Nº 2126/2024/MDS/SAGICAD/GAB (6396418)
OFÍCIO Nº 7/2025/SENARC/GAB/CA (6396419       )
 
 



Documento assinado eletronicamente por Valmir Prascidelli, Secretário(a) Especial, em 30/01/2025,
às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6396667 e o código
CRC F8C376D8 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.000621/2025-40 SEI nº 6396667

Palácio do Planalto - 4º Andar - Gabinete 01 - Telefone: 3411-1440

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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